
PREFEITURA DE BEBERIBE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Beberibe. 
Processo: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°202104.23.002 - CP - INFRA 
Data e Hora de Abertura: às horas 
Razão Social:  CNPJ: 
Endereço:  CEP: 
Fone:   Fax:  
Banco: Agência N.°:   Conta Corrente n.°:  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO, AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO COMPLETO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) DO 
MUNICIPIO DE BEBERIBE/CE. 

LOTE 
ESPECIFICAÇÃO QTDE UNIDADE 

VALOR 
TOTAL 

01 <OBJETO> 01 SERVIÇO R$ 
VALOR GLOBAL R$ 

VALOR GLOBAL:R$ 

PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão de Ordem de Serviço. 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (doze) MESES, contados da assinatura da ordem de serviço. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 

I — Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
• Materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
• Carga, transporte, descarga e montagem; 
• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados 
direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços; 

Local/Data:     de   de 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798-7 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 



PREFEITURA DE BEBERIBE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01 — MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor 
ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil , profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO REPRESENTADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE Beberibe, Estado do Ceará, relativo a CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2021.04.23.002 - CP - 
INFRA, podendo o mesmo, assinar propostas. atas, entregar durante o procedimento os documentos de 
representação, envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços e, assinar toda a documentação 
necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 
do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 
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PREFEITURA DE BEBERIBE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02— MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO, AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO COMPLETO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) DO 
MUNICIPIO DE BEBERIBE/CE 

DECLARAÇÃO 

 , inscrito no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n2 
DECLARA, para fins do disposto na CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°2021.04.23.002 - CP - INFRA que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Beberibe, Estado do Ceará. que, em cumprimento ao estabelecido na Lei 
n°9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII , do artigo 7°, da Constituição Federal. 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Beberibe, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 
deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 
art. 32, §2°, da Lei Nacional n° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 
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PREFEITURA DE BEBERIBE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 03— MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO, AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO COMPLETO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) DO 
MUNICIPIO DE BEBERIBE/CE 

DECLARAÇÃO 

 , inscrito no CNPJ n°  por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n2 e do CPF n2 
DECLARA, para fins do disposto na CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2021.04.23.002 - CP - INFRA que: 

Tem pleno conhecimento das condições necessárias para a execução dos serviços, inclusive quanto ao local, 
características e graus de complexidade existentes na área, bem como, das peculiaridades que possam implicar 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei 

(data) 

(representante legal) 
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PREFEITURA DE BEBERIBE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 04— DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO, AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO COMPLETO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) DO 
MUNICIPIO DE BEBERIBE/CE 

DECLARAÇÃO 

  inscrito no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n°  e do CPF n° 
DECLARA. para fins do disposto no CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2021.04.23.002 - CP - INFRA que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de BEBERIBE, Estado do Ceará, que, tem ciência e concorda que a 
convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura de Contrato(s) e Ordem de 
Compra poderão se dar através de endereço eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante, sendo 
este: 

E-mail: 

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao presente 
processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento como resposta 
tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias e as sanções relativas. 

C) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizara publicação em jornal 
de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de publicação na imprensa 
oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de BEBERIBE. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 
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CONTRATO N° 

PREFEITURA DE BEBERIBE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BEBERIBE E 

PARA OS FINS NELE 
INDICADOS. 

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada a Rua João Tomaz Ferreira, n° 42, Centro, CEP 62.680-000, Beberibe, Ceará, inscrita no CNPJ sob o N.° 
07.528.292/0001-89, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, neste ato representado(a) pelo(a)Exmo(a). 
Secretário(a), Sr.   apenas denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa 

411 jurídica  , estabelecida na  , inscrita no CNPJ sob o n.°   e 
C.G.F. sob o n°   neste ato representada por  , portador(a) do CPF n°  , apenas 
denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
procedida da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2021.04.23.002 - CP - INFRA, tudo de acordo com as normas gerais 
da Lei Federal n° 8.666/93 e atualizada pelas Leis n° 8.883/94 e 9.648/98. 

Ogelk 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n° 8.666/93 e suas alterações e a CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 2021.04.23.002 - CP - INFRA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO COMPLETO DO 
PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) DO MUNICIPIO DE BEBERIBE/CE e seus Anexos. 
devidamente homologada pela (o) Secretária (o) de SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1- O objeto da presente avença é a prestação de serviços especializado para execução de serviço de engenharia 
para operação, ampliação, modernização, eficientização, manutenção e gerenciamento completo do parque de 
iluminação pública de limpeza pública (IP) do município de Beberibe/CE, conforme projeto básico em anexo do 
edital, em execução indireta, sob o regime de empreitada por preço Global, na conformidade do Projeto Básico, 
plantas, orçamento adjudicado e demais documento técnicos, partes integrantes deste instrumento independente 
de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 

3.1 - Dá-se a este contrato o valor global estimado de R$   ( ), e para totalidade do período mencionado 
na cláusula quinta e os valores constantes da proposta da CONTRATADA, conforme abaixo: 

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QTDE VALOR 
MENSAL 

TOTAL GLOBAL ESTIMADO (12 MESES) (R$): 
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PREFEITURA DE BEBERIBE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

3.2 - A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de medição, deverá 
ser apresentada à Secretaria, a cada 30 (trinta) dias, para fins de conferência e atestação e posterior envio a 
Secretaria que providenciará o pagamento. 
3.3 — O pagamento será efetuado em até trinta dias após a conferência atestação da medição e fatura. 

3.3.1 — A medição será realizada mensalmente, contados a partir do início efetivo dos serviços. A medição 
terá como base os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no período, assim considerados 
aqueles formalmente aprovados pela Fiscalização, dentro do prazo estipulado. 
3.4 — Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços De Qualquer Natureza, conforme 
alíquota prevista no código Tributário Municipal, e retido o INSS na alíquota de 11% (onze por cento) sobre o valor 
da mão de obra acima explicitada. 
3.5 - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, no 
prazo de até 20 (vinte) dias após a data fixada para seu recolhimento. 
3.6 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
3.7 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências. 
3.8 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE: 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 

3.9 -O contrato sofrerá reajustes somente após decorridos 12 (doze) meses contados a partir da data de 
apresentação da proposta de preços da Contratada, obedecendo à legislação federal em vigor e aplicando-se o 
IGPM-índice Geral de Preços do Mercado, publicado mensalmente pela FGV — Fundação Getúlio Vargas, ou outro 
índice em vigor, caso esse seja extinto. 

3.10- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 
equipamentos e mão de obra. 
3.11 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei Federal n° 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

4.1- O prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é de 12 (doze) MESES, 
contados da emissão da primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada e consolidada. 
4.2- O início dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 (CINCO) DIAS seguintes ao recebimento da primeira Ordem de 
Serviço. 
4.3- O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá pelo 
prazo de 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.4- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, o qual será analisado 
e julgado pela contratante. 

O 4$0 
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PREFEITURA DE BEBERIBE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1- As despesas decorrentes da presente contratação serão pagas com recursos orçamentários oriundos do 
<FONTE DE RECURSOS>, e correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇ. 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
/PROGRAMA/P-A/N° 

DO PROJETO- 
ATIVIDADE 

FONTE 
ELEMENTO 

DE 
DESPESAS 

SUBELEMENTO NOMENCLATURA 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

joek 6.1- Os serviços serão executados mediante Ordem de serviços emitida pela CONTRATANTE; 
41 6.2- A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a 

seguir estabelecidas: 
6.2.1. Executar o contrato conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais 
e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no Projeto 
Básico e em sua proposta. 
6.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados. 
6.2.3. Manter registro em meio magnético até o final do contrato indicando com precisão, os pedidos de intervenção 
no Sistema de Iluminação Pública, entregando mensalmente à fiscalização do MUNICÍPIO um relatório do registro 
de panes, assinado pelas duas Partes, contendo: 
a) data e a hora do pedido de intervenção; 
b) nome das pessoas que transmitiram e receberam a chamada; 
c) endereço, rua e número da pane; 
d) data e a hora da realização do conserto. 
6.2.4. A CONTRATADA deverá buscar ao longo do Contrato, colocar as instalações recebidas por ela, em 
conformidade com as Normas Técnicas vigentes, devendo propor ao MUNICÍPIO um programa de ação para 
adequação das instalações às normas vigentes. Quando tais ações exigirem melhoramentos ou expansão do 
sistema, com investimentos adicionais ao serviço de manutenção, estes deverão ser orçados e negociados com a 

11111111' Fiscalização do MUNICÍPIO para a sua implantação. 
6.2.5. Promover a renovação, modernização e permanente manutenção dos equipamentos integrantes do Sistema 
de Iluminação Pública do MUNICIPIO. 
6.2.6. Promover, dentro do processo de operação e manutenção das instalações, abordado no PROJETO BÁSICO, 
a substituição de materiais e equipamentos para elidir todas as degradações e deteriorações parciais e/ou completas 
das instalações do Sistema de Iluminação Pública do MUNICIPIO, que terceiros, identificados ou não, venham a 
causar com danos diretos ou indiretos, atos de vandalismo e outros. 
6.2.7. Manter em elevado nível de cortesia e eficiência o relacionamento permanente com os usuários do Sistema. 
6.2.8. Executar os serviços contratados, cumprindo as obrigações estabelecidas no Projeto Básico, no Contrato, nos 
seus Anexos e em eventuais Aditivos, assumindo os compromissos pelos resultados programados em consonância 
com os custos estimados, respeitando as normas legais que regulam sua atuação. 
6.2.9. Encaminhar mensalmente ao MUNICÍPIO um detalhado Relatório de Atividades, elaborado de acordo com 
Projeto Básico, acompanhado de levantamento estatístico dos resultados obtidos com o gerenciamento do Sistema 
de Iluminação Pública. 
6.2.10. Implantar sistemas informatizados compatíveis e integrados que possibilitem o gerenciamento do Sistema 
de Iluminação Pública municipal. 
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PREFEITURA DE BEBERIBE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

6.2.11. Manter sistemática de informação, através de meio de comunicação adequado. 
6.2.12. Garantir a qualidade no relacionamento entre os seus funcionários e os usuários. 
6.2.13. Aceitar as indicações de prioridade por parte do MUNICÍPIO, na execução das obras e serviço, compatíveis 
com Projeto Básico, de modernização, ampliação e renovação do Sistema de Iluminação. 
6.2.14. Assumir a responsabilidade pelos danos decorrentes da execução do Contrato, independentemente da 
existência de culpa ou dolo por parte da CONTRATADA, salvo se provar que, tendo prestado o serviço, o defeito 
inexiste ou a culpa é exclusiva do MUNICÍPIO ou da pessoa que sofreu o dano. 
6.2.15. Assegurar ao MUNICÍPIO o direito de fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços contratados, 
especialmente no que diz respeito ao cumprimento das metas de qualidade no gerenciamento do Sistema de 
Iluminação Pública, conforme previsto no Projeto Básico. 
6.2.16. Atender consulta sobre modificações que o MUNICIPIO pretenda executar nas instalações de iluminação 
pública, informando se a realização dessas modificações são compatíveis com os compromissos assumidos pela 
CONTRATADA, neste Contrato, quais as eventuais incidências financeiras, devidamente justificadas, que resultarão 
para o MUNICÍPIO, bem como eventuais consequência relativas à aplicação dos dispositivos do presente Contrato. 
6.2.17. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar 
da garantia prestada, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
6.2.18. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor. 
6.2.19. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203. 
de 2010. 
6.2.20. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais. 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante. 
6.2.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
6.2.22. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem- estar no trabalho. 
6.2.23. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
6.2.24. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.2.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
21.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 
de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo determinado. 
6.2.27. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
6.2.28. Submeter previamente, por escrito. à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
6.2.29. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
6.2.30. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.2.31. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
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6.2.32. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 
o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 10 do art. 57 da Lei n°8666, de 1993. 
6.2.33. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante. 
6.2.34. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
6.2.35. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem 
perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa 
que continuará a execução dos serviços. 
6.2.36. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante. 
6.2.37. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
6.2.38. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução do serviço. 
6.2.39. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito do Projeto Básico. 
6.2.40. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na 
execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos. 
6.2.41. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante. 
6.2.42. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 
for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
6.2.43. Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do 
contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010). 
6.2.44. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
6.2.45. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
os limites previstos em lei. 
6.2.46. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 
contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou 
com vício de construção. 
6.2.47. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto 
à obra. 
6.2.48. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais 
documentos anexos. 
6.3- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
6.3.1 - A CONTRATADA prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas no parágrafo primeiro 
do Art. 56 da Lei n° 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global estimado, que lhe será devolvida 
em uma única parcela, após a execução do Contrato, conforme valor abaixo: 
a. VALOR: R$ 
b. MODALIDADE  N° 
6.3.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, exigir a substituição da garantia, nos casos de 
falência ou recuperação judicial do prestador ou de alienação de bens que possa comprometer a sua solvência. 
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6.3.3 - Caso a garantia venha a ser prestada ou substituída por caução em títulos, fica a CONTRATANTE autorizada, 
expressa e irrevogavelmente, a vender os títulos caucionados, creditando o respectivo montante a seu favor, no 
caso de descumprimento do presente Contrato pela CONTRATADA. 
6.3.4 - A caução em dinheiro ou título da divida pública, durante a vigência deste Contrato, poderá ser substituída 
por carta de fiança de instituição bancária, com valida de durante todo o período de execução dos serviços, 
compreendidas eventuais prorrogações ou atrasos, perdurando até a data de encerramento do Contrato. 
6.3.5 - A liberação da garantia será feita após o término da vigência contratual, quando tiver sido constituído em 
dinheiro, o seu valor original será corrigido pela variação do IGPM, entre a data do depósito e a data de sua 
devolução. 
6.3.6 - A CONTRATANTE descontará do valor prestado em uma das modalidades de garantia, o numerário que 
bastar à reparação de danos ou prejuízos a que a CONTRATADA comprovadamente der causa na execução do 
Contrato, hipótese em que a CONTRATADA deverá, em 05 (cinco) dias úteis a contar de notificação administrativa. 
recompor o valor abatido para restaurar a integralidade da garantia. 
6.3.7 - Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá 
utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da 
não comprovação do pagamento das respectivas verbas rescisórias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DO CONTRATO 
7.1 - A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem como 
equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da PMB). 
e equipamentos de propriedade da PMB. 
7.1.1 — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão executados de acordo com a determinação / orientação da fiscalização da PMB, seguindo sempre 
o Orçamento previamente autorizado pela Contratante e em estrita obediência ao Caderno de Encargos e as 
exigências da Ordem de Serviço específica. 
7.1.2 - QUANTIDADE DE SERVIÇOS 
Cada ordem de serviços específica explicitará os serviços a serem executados, especificando-os e quantificando-
os em Planilha Orçamentária que servirá de base para as medições. 
7.1.3 - MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
7.1.3.1 — Medição dos Serviços - Os serviços serão medidos a cada 15 (quinze) dias pela fiscalização. 

7.1.3.1.1 - Os preços unitários serão os constantes da proposta de preços da empresa vencedora da licitação. 
7.1.3.2 — Forma de Pagamento 

7.1.3.2.1 — A Secretaria pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços integrantes 
da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressamente estabelecido que no 
preço global estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com 
as condições previstas neste Edital e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única 
remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 

7.1.4 - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS IMPREVISTOS 
A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto especificado na Cláusula Segunda. 
No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para pagamento 
da seguinte maneira: 

a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada — SEI NFRA e/ou Composição Própria. 
Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, multiplicado 

pelo fator "K", resultado da seguinte Fórmula: 
VPG 

K= 
VOB 

Onde: 

VPG= Valor da Proposta ganhadora 
VOB= Valor do Orçamento Básico 
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O valor do K será parte integrante do Contrato 
7.1.5. DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização será da Secretaria de INFRAESTRUTURA do Município de Beberibe. 
Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com a Fiscalização e 
posteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) Secretário (a). 
7.1.6. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem de Serviços, sob pena de 
executar e não receber. 

CLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS 

8.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderá ser subcontratados com autorização da PMB. 

CLÁUSULA NONA — DAS ALTERAÇÕES 

9.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou subtrativo, 
nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93. 
9.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras sanções 
legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo cumulativo, 
independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a execução desse contrato: 

- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega previsto 
no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial. cuja multa será compreendida na penalidade por 
inobservância do prazo global: 
- 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços estejam 
concluídos; 
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, 
sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei: 
- 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 
- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, 
no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de ordem 
técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

10.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 
-Advertência; 
-Multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida sempre 
que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no item anterior. 
-Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos. 

10.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, previstas 
no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento. 
11.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta licitatória. 
12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 
Lei Nacional n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
12.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do Processo 
Licitatório e deste contrato. 
12.6. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 
12.7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para 
definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado. 
12.8. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de 
licenças e alvarás, correrão por conta da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666,de 
21 de junho de 1993, e demais normas de licitações e contratos administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
14.1. As partes elegem o foro da comarca de Beberibe - CE, como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um 
só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei. 

Beberibe, Estado do Ceará. em de de 

MUNICÍPIO DE BEBERIBE 
<Nome do(a) Secretário(a) Gestor> 
Secretário(a) de SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1. CPF: 
2. CPF: 

<Nome da Empresa> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 
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